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(autorização para prática de atos de ofício) 

AUTORIZAÇÃO · 

SÉRGIO JACOMINO, Quinto Oficial Registrador Imobiliá rio da capital de São Paulo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições lega is, especial mente as conferidas pelo artigo 20, 
parágrafo 3" e artigo 21 da Lei 8.935, de 21 de novem bro de 1994, autoriza a preposta deste 
registro, Sra. DÉBORA OLIVEIRA DE ARAUJO LELlS, RG. 33.819.136-7, CPF. 315.759.968-20 a 
praticar os seguintes atos próprios deste serviço registra I, nomeadamente: 

a) Subscrever certidões do registro e expedir cópias reprográficas (art. 16 e seguintes da Lei 
6015/73 ). 

São Paulo, 11 de maio de 2022. 

Sérg· Jacomino 
Of i lal Registrador 


